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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução N.º 516 de 21 de março de 2017 

Revoga a Resolução 464 de 26 de março de 2013. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
 

Art. 1º - Revoga a Resolução n. 464 de 26 de março de 2013.

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Casa da Cidadania, em 21 de março de 2017.
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